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/ledicamentos: Attigo de euxo
Descemos juntos no elevador e 

entrámos na mesma farmácia.  
Ele não aviou a receita, que metia 
um antibiótico e outras duas dro
gas e custava - disse o da bo
tica - nada menos de seiscentos 
e não sei quantos escudos. Não 
aviou, todos nós vimos, porque o 
dinheiro que tinha não chegava 
para aquela exorbitância. Foi-se 
embora, entre vencido e envergo
nhado, entramelando umas des
culpas e dizendo que ia buscar 
mais dinheiro a casa.  

Claro que não voltou. O homem 
da farmácia, que não me conhe
cia mas viu a cara com que eu 
fiquei, esteve a dizer-me que 
aquilo sucede muitas vezes. As 
pessoas vão ao médico, que lhes 
receita uma droga que excedem 
as suas possibilidades financei
ras; ir ao médico ainda se conse
gue, até porque muitas vezes a 
firma ou o Estado permitem a 
consulta através de assistência 
médica avençada ou gratuita. O 
pior são os medicamentos, que 
custam cada vez mais dinheiro e 
que, especialmente para aqueles 
que têm de paga a consulta, 
lhes ficam quase sempre fora do 
poder de compra.  

O resultado está à vista: ou a 
consulta foi puramente gratuita, 
visto que não se concretiza qual
quer tratamento -com a frus
tração respectiva do doente, da 
família, etc. e todas as conse
quências sanitárias que lhe cor
respondem; ou, como me disse o 
homem da farmácia, alguns far
macêuticos aviam parcialmente 
as receitas - até ao montante de 
dinheiro disponível pelo pa
ciente- o que, além de clinica
mente errado, é uma infracção 
prevista e punida na Lei.  

Na realidade, alguma coisa 
deste problema do preço dos me-

dicamentos parece exigir uma 
revisão urgente. As especialida
des farmacêuticas tornaram-se 
um negócio altamente especula
tivo, as suas embalagens são cada 
vez mais sofisticadas e atraentes, 
algumas delas ao nível dos mais 
luxuosos e supérfluos produtos 
de beleza - e o seu preço acom
panhou em espiral essa inútil e 
reprovável sofisticação, perante 
uma certa complacência da Ins
pecção do Exercício Farmacêu
tico.  

2 evidente que um medica
mento não é um produto supér
fluo: é mesmo um artigo de pri
meira necessidade, em muitos ca
sos essencial à própria vida do 
doente. Qualquer especulação à 
sua volta me parece mais do que 
reprovável e não vejo que outro 
processo se possa encontrar para 
a suster do que um rigoroso e 
implacável controlo sobre os seus 
preços.  

Mesmo sem descer à camadas 
menos favorecidas da população, 
que existem, de resto, mesmo nos 
países mais ricos e evoluídos, é 
evidente que uma receita de mais 
de seiscentos escudos, se desequi
libra até um orçamento mensal 
médio, torna-se verdadeiramente 
incomportável daí para baixo.  

De quem será a culpa? Muitos 
médicos com quem tenho falado 
sobre o assunto reprovam tanto 
como eu esta terrível espiral dos 
preços dos medicamentos, na 
qual, de resto, não encontram 
qualquer compensação material.  
Pelo contrário A maior parte das 
farmácias limita-se a ganhar a 
margem de lucro prevista na Lei 
e os farmacêuticos em geral re
provam igualmente o custo ele
vado das especialidades, que lhes 
reduz, como é evidente, o número 
de clientes.

Não pretendo ter aqui na 
a chave do problema, mas a] 
ra-se-me que a prática até 
seguida de a alguns agentes 
portadores ter sido permiti 
abertura de farmácias teir 
vado, de certa maneira, a 
var os custos, além de desen 
dear uma concorrência m 
ortodoxa para os homens das 
mácias e de facultar aos -pri 
ros aquilo que o povo cost 
sintetizar na expressão «gai 
a dois carrinhos».  

Outro aspecto do problen 
o dos direitos aduaneiros. J 
algumas, poucas, especialid 
isentas de direitos, mas a n 
ria delas paga entre 15 e 26 
cento, mais os chamados eu 
mentos gerais aduaneiros, o 
atira esse encargo global 
mais de 30 por cento. O prob 
que aqui ponho é o de se s, 
se, sendo os medicamentos 
artigo de primeira necessid 
não mereceriam a isenção, 
um tratamento aduaneiro i 
suave, o qual se reflectiria 
fim e ao cabo, no próprio 
tribuinte, desde que se estal 
cesse um controlo rigoroso & 
os preços no consumidor.  
equipamento de fábricas e a 
téria-prima para a sua labora 
por exemplo, merecem a isei 
alfandegária, não se poderá, 
maioria de razões, defendE 
isenção aduaneira dos mel 
mentos considerados essen( 
ao tratamento da doença? 

Não tenho a pretensão de 
esgotado o assunto, nem ig 
que as suas soluções não 
fáceis. Estas linhas são, a 
de tudo, um apelo no sentid< 
o problema ser efectivamentc 
tudado e resolvido.

Rui Car



INTER

te onde

É difiii prever. O Japio i artualmente 
o 2' produtor mundial de automúueis.  

Por enquanto.  

TOYOTA lidru o merado 
lOponês de automõveis.(om um 

avan;udo nivel de produçao industrial, 
o TOYOTA e a grande impulsionadora 
da imagem de prestígio e dinamismo 
que hoje, em todo o mundose alia 

à te[nio joponesa.  

WTOYOTA uma técnica de vanguaida
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